
 

 

OF. CMSL Nº. 191/2024 

 

Santa Leopoldina/ES, 13 de agosto de 2024. 

 

Ao: Exmo. Prefeito Municipal de Santa Leopoldina 

        Sr. Romero Luiz Endringer  

         

 

Senhor Prefeito, 

 

Vimos informar a Vossa Excelência que não acusamos o recebimento da Lei 

correspondente ao Autógrafo de Lei nº 023/2024, estabelece que o Município de Santa 

Leopoldina disponibilizará o Código de Barras Bidimensional Quick Response (QR Code) nas 

placas de obras públicas executadas por sua administração direta e administração indireta ou por 

empresas terceirizadas. 

Dessa forma, tendo em vista o decurso de prazo para a oposição de veto, solicitamos 

informações acerca da sanção da lei referida e seu respectivo encaminhamento a este Legislativo, 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir do recebimento deste. 

De outro lado, caso não tenha ocorrido à sanção e publicação da matéria, em não 

havendo tais providencias desse Executivo, o Presidente da Câmara, no prazo ora 

estabelecido, efetivará a promulgação da citada lei, nos termos do § 7º do art. 52, da Lei 

Orgânica do Município de Santa Leopoldina.  

 

Atenciosamente, 

 

 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

NELSON
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Processo: 2173/2024 - SOLICITAÇÃO DE ORGÃOS EXTERNOS n° 42/2024 

Fase Atual: Distribuir 
Ação Realizada: Para Instrução da UA 

Próxima Fase: Instrução da UA
 

Tramitado por: VINÍCIUS FONSECA LEÃO - DIRETOR GERAL
 

 
 

De: CAMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA
 
Para: GABINETE DO PREFEITO
 
Assunto: OF. CMSL Nº. 191/2024
 
 
 

DESPACHO ELETRÔNICO
 
 
 

Senhor Prefeito, 
Encaminho a Vossa Excelência o Ofício nº 191/2024, enviado pelo Presidente da Câmara Municipal de
Santa Leopoldina, Sr. Nelson Lichtenheld, em que informa a não recepção da Lei correspondente ao
Autógrafo de Lei nº 023/2024, que dispõe sobre a disponibilização de Código de Barras Bidimensional
Quick Response (QR Code) nas placas de obras públicas executadas pela administração direta e indireta
do Município ou por empresas terceirizadas. 
Atenciosamente, 
  
Vinícius Fonseca Leão 
Diretor Geral 
 
 

Santa Leopoldina-ES, 13 de agosto de 2024.
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